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INICIATIVA:

EDIL ELIAS JOSá SARTORI = PT/TDB

HISTÓRICO:

Dispõe sobre a denominação de logradouros
e prédios públicos do Município e dá ou -
tras providências.
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AUTUAÇÃO

Aosvinte e cinco dias do mês d© maio

mil novecentos e noventa e três i autúo o

supra citado e mais documentos que seguem.

do ano de

presente

Período da Presidência: 19....93. ci 19....94
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19 Secretário: „..„MlGH.Q..MALTit
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LEI

Dispun: 50b:l:; a deaci-jIí'.;a;Io de looaâdcüros b

PHÉDICS PTJELICOS DO I-ABaCÍPIC 3 DA OHGRAS ■

P 13)71 DJilHCIAS „

Artigo 12 -- Na escolha de novos nomes para'

os lograGotiros e prédios públicos do "iinlcípio serão obser

vadas as seguintes norinas:

T  - Nove de brasileiros 2^ faleciaos oa are

terPiam mais de ó5( sessenta e cinco) anos de idade que te

nl A an: dl s tingn i do :

,q_) em virtude de relevantes serviços prestados no Municiei

pio de Cachoeiro de I tapeiiiiriiim

b) -por sua cultura 3 projeção em qualquer ramo do saber hu

mano »

c) pela prática de atos heroicos e edificaates.

Artigo 2Ê - Esta Lei entrará eiii vigor íia da

ta de sua publicação.

Artigo 32 - rtevogam-ss as disposições em

contrário,

2Q de maio de 1993

Elias TdsI Sartori - Vereador Pí'D3

VEREADORES VES - 002/5000/92
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PROJETO SXIB.STITT3TIV0 40 PROJETO DE

RS 0046/93.

LEI

DISPOVÍ SOBBi: A DENOMIKArÃD DE LOGRâDOÜBOS E

PRÉDIOS PÚBLICOS DO HÜNICÍPIO E DA OUTRAS '

P3DVIDÉHCIAS.

Artigo IB - Da escolha de novos noraes para'

os logradoTEíSSS e prédios públicos do '''unicípio serão obser

vadas as seguintes norniasí

I - Konie de brasileiros já falecidos ou que

tenham mais de 65'( sessenta e cinco) anos de idade que te

nham distinguido:

a) em virtude de relevantes serviços prestados no Kunicígã

pio de Cachoeiro de Itapemirim.

b) por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber hu

rnano,

c) pela prática de atos heróicos e edificantes.

Artigo 2B - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação.

Artigo 32- Revogam-se as disposições em

contrário.

Sala de, soes de maio de 1993»

lias^^oso Sartori - Vereador PMDB

VEREADORES VES - 002/5000/92
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COMi.:SilO DE OBRAS E SEH7IÇ0S FI3BLIC03

Relatora Elias José Eíartori

Relatórios Considerando a. necessidade de correção na redação

da Ementa e ao Artigo IQ,

Considerando ainda ser desnecessário o parágrafo'

■único, "oor se tratar de matéria iá resulada ■oelo'f  -i. , <y "w .i.

Decreto Lei 2008/755 na seção 5'-? artigo 23.

Aprovo a matéria nos termos do ssgnlnte s^ubstitu-

tivo em anexo »

Sala de maio de 1993'

lereador do PMDB

VEREADORES VES - 002/5000/92


